
  

 

Assunto: Aviso 
CMS/Geral-22/00 

Página 1 de 1 

 
 

 

                                     
                                    AVISO N.º 133/2016 - NOTARIADO 

 
              1.º ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 01/2011 
  

          Nos termos do n.º 7 do artigo 27.º do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação, é emitido o 1.º aditamento ao alvará de loteamento n.º 01/2011, de 21 de 

junho, de que é titular Câmara Municipal de Sesimbra, dos prédios misto e rústicos 

sitos no lugar de Cotovia, freguesia de Sesimbra (Castelo), concelho de Sesimbra, 

descrito na Conservatória dos Registos Civil, Predial, Comercial e Automóveis de 

Sesimbra sob os nºs. 09725 e 13866 da freguesia do Castelo e inscritos na matriz sob 

os artigos 32 e 34, da Secção N e 1900 da mesma freguesia.  

 O presente aditamento ao alvará titula a 1.ª alteração à licença de loteamento, 

referente ao processo de loteamento n.º 01/2010L, aprovada pela deliberação da 

Câmara Municipal, datada de 18 de maio de 2016, que se consubstancia no seguinte:  

  

  - Alteração do prazo de execução das obras de urbanização, fixado este em 6 anos, 

contados da data de emissão do presente aditamento. 

  

Paços do Município de Sesimbra, 16 de novembro de 2016 

                                               

        A Vice Presidente da Câmara, 

 

 

 

             Felícia Costa, Dr.ª  


